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PROJETO DE LEI Nº 072, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
AMPLIA NÚMEROS DE VAGAS NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE MONITOR DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL 314, DE 17 DE OURUBRO DE 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
            Art. 1º. Amplia, no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, consoantes do Capítulo III, da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, o número de vagas da categoria funcional de Monitor, com carga horária de quarenta e quatro horas semanais, passando o Artigo 11, Grupo VII a viger com a seguinte redação:
IV – No Grupo VII, denominado de ARÉA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NUMERO DE       CARGOS
	   PADRÃO

	Monitor
	          07
	ASS.70.02.04


      Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária a seguir: Órgão 09: Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Assistência Social; Unidade 0902: Fundo Municipal de Assistência Social; Projeto/Atividade 2069 – Casa da Criança e do Adolescente; Elemento de Despesa: 31.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
         Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal
         Silvana Tassinari Taschetto                                      Artur Sergio Haesbaert Filho

Secretária Municipal de Administração                                    Procurador Municipal

 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 072/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
                        A Administração Municipal encaminha para deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº. 072, de 08 de agosto de 2017, “AMPLIA NÚMERO DE VAGAS NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE MONITOR DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES) E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                         A matéria propõe a alteração do número de vagas da respectiva categoria funcional, que atualmente possui seis vagas, a fim de que se amplie para mais uma, passando então a ser de sete o número de vagas que consta na legislação municipal.


O Projeto de Lei apresentado se justifica, tendo em vista o Ofício nº 180/2017, encaminhado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no qual está noticiado que a Servidora Carla Juliana Roloff foi afastada da Casa da Criança e do Adolescente por intervenção do Ministério Público – em anexo cópia do ofício, como também do Termo de Audiência que decidiu pelo afastamento. Tal servidora se encontra lotada junto ao CRAS.

Assim, procurando atender a necessidade administrativa, tendo em vista que essa função é primordial para a continuidade da prestação dos serviços junto à Casa da Criança e do Adolescente, apresentamos o Projeto de Lei em questão, convictos de que os integrantes desta Casa são sabedores da relevância pública e da pertinência da propositura e posterior aprovação da matéria.

Por oportuno, disponibilizamos a Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Assistência Social, por sua Secretária, como também o corpo técnico, para esclarecer, caso necessário, quaisquer dúvidas acerca da matéria apresentada.
         Segue em anexo a Estimativa do Impacto Financeiro referente à matéria em pauta.
VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.

